Lei n° 101


Dispõe sobre criação de Feriados Municipais.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas, decreta e  eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Ficam considerados feriados Municipais os seguintes dias santos de guarda e feriados nacionais:


Dia 1° de Janeiro – fraternidade universal

Dia 6 de Janeiro – Festa de Reis


Dia 1°de maio – Ascensão M.S. Jesus Cristo


Dia 2 de novembro – Festa do Corpo de Deus


Dia 29 de Junho – São Pedro e São Paulo

Dia 15 de Agosto – assunção de M. Senhora


Dia 8 de dezembro – Festa Imaculada 


Dia 25 de dezembro – Santo Natal

Feriados Nacionais 


Dia 21 de Abri – Tiradentes

Dia 1° de Maio – Dia do Trabalho


Dia 7 de Setembro – Independência do Brasil


Dia 2 de Novembro – Comemoração dos Mortos


Dia 15 de Novembro – Proclamação da República


Sexta-feira da Paixão


Art 2°) Revogam-se as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 28 de Novembro de 1.955, a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, Secretário Interino.

